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 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.º 10229/2010
Por despacho de 30 de Abril de 2010 do Reitor da Universidade da 

Beira Interior, foi autorizada a rescisão do Contrato Administrativo de 
Provimento à Lic.ª Maria de Fátima Rodrigues Salvado Cruz Martins, 
como Professora Associada Convidada a tempo parcial de (30 %), a 
partir de 1 de Maio de 2010. (Não carece de Visto ou Anotação do 
Tribunal de Contas).

UBI em 11 de Junho de 2010. — A Chefe de Divisão do Expediente 
e Pessoal, Alda Bebiano Ribeiro.

203365253 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso n.º 12083/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público por tempo determinado tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira de técnico 
superior, categoria de técnico superior — Área de apoio ao de-
senvolvimento da nova aplicação académica da FCTUC (Projecto 
Nónio) (processo n.º 51/2010).
1 — Torna -se público que, por meu despacho de 21 de Maio de 2010, 

no uso de poderes delegados através do Despacho n.º 10956/2007, 
publicado no Diário da República, n.º 108, 2.ª série, de 05 de Junho, 
se encontra aberto procedimento concursal comum, para constituição 
de relação jurídica de emprego público por tempo determinado, tendo 
em vista o preenchimento de um posto de trabalho da carreira geral 
de Técnico Superior, categoria de Técnico Superior previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Faculdade de Ciências e Tecnologia da 
Universidade de Coimbra para 2010, para apoio ao desenvolvimento da 
nova aplicação académica da FCTUC (Projecto Nónio), pelo prazo de 
10 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República.

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, Portaria 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Lei n.º 3 -B/2010 
de 28 de Abril.

3 — Modalidade do procedimento — o presente concurso reveste a 
modalidade de procedimento concursal comum, depois de consultada 
a DGAEP, e é aberto em observância do disposto no artigo 4.º e 40.º, 
ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Âmbito do recrutamento — Nos termos do meu parecer datado 
de 28/05/2010 a que alude o artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o presente procedimento concursal é aberto a trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, por 
tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, respeitando, em qualquer caso, as 
prioridades fixadas na lei, não podendo ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

5 — Excepcionalidade do procedimento — Tendo em conta o elevado 
número de aposentações recentes na FCTUC e o risco de quebra de 
Serviço declaro urgente o presente procedimento e, consequentemente, 
a possibilidade do uso de tranches independentemente do número de 
candidatos que se apresentem a concurso, no uso da faculdade prevista 
na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

6 — Requisitos gerais de admissão — os previstos lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro, designadamente no seu artigo 8.º e que são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7 — Requisitos específicos de admissão — Licenciatura, como habi-
litação mínima de acesso, constituindo factor preferencial licenciatura 

na área da Engenharia Informática, concluída até à data limite fixada 
para apresentação de candidaturas.

8 — Local de trabalho — instalações da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade de Coimbra, em Coimbra.

9 — Posicionamento remuneratório — será objecto de negociação 
entre as partes, nos termos e condições previstas na Lei n.º 12 -A/2009 Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro na redacção dada pela Lei n.º 3 -B/2010 
de 28 de Abril.

10 — Caracterização genérica do posto de trabalho a ocupar — fun-
ções de investigação, estudo, concepção, coordenação e execução que 
requeiram elevado nível de autonomia e responsabilidade.

11 — Perfil do candidato: Experiência sólida de desenvolvimento de 
software. Conhecimentos avançados e experiência nas seguintes áreas, 
ao nível da concepção: Análise de requisitos de aplicações complexas; 
Processos de desenvolvimentos de software, incluindo processos de 
controlo de alterações e garantia de qualidade; Programação usando as 
frameworks de desenvolvimento Hibernate, Struts e Spring; Programação 
em JAVA. Conhecimentos avançados e experiência em algumas das 
seguintes áreas: Desenho de modelos de dados relacionais complexos; 
Bases de dados Oracle, incluindo programação em SQL e PL/SQL; 
Programação em JSP e Servlets.

12 — Funções a desempenhar — as decorrentes do perfil mencionado 
no número anterior.

13 — Métodos de selecção obrigatórios — Avaliação curricular e 
entrevista de avaliação de competências, com uma ponderação de 70 % 
e 30 %, respectivamente.

14 — Fórmula de classificação final — CF = 0,70 AC + 0,30 EAC, 
em que CF corresponde a classificação final; AC ao método obrigatório 
Avaliação curricular; EAC ao método obrigatório entrevista de avaliação 
de competências.

15 — Aplicação dos métodos de selecção — Cada um dos métodos 
de selecção, bem como cada uma das fases que comportem, é elimi-
natório, sendo excluído do procedimento o candidato que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ou que 
não tenham sido convocados por via do recurso às tranches previstas no 
presente aviso, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

16 — Valoração dos métodos de selecção — a valoração e ponderação 
de cada um dos métodos e critérios de selecção obedece às regras fixadas 
na lei e na acta do júri onde também constam a grelha classificativa e o 
sistema de valoração final dos métodos, sendo facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

17 — Apresentação da candidatura — as candidaturas são formali-
zadas obrigatoriamente através do formulário disponível na página da 
FCTUC em http://www.uc.pt/fctuc/drh/candidaturas acompanhado dos 
documentos obrigatórios aí indicados e enviadas sob correio registado 
para: Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, 
Pólo II, Rua Sílvio Lima, 3030 -790 Coimbra ou entregues pessoalmente 
no Secretariado do Conselho Directivo, sito na mesma morada, 4.º piso. 
O não preenchimento ou preenchimento incorrecto do formulário bem 
como a ausência de entrega da documentação aí referida constituem 
motivo suficiente e atendível para a exclusão do concurso, a qual é da 
exclusiva competência do júri designado.

18 — Declaração do órgão ou Serviço — Os candidatos devem entre-
gar, obrigatoriamente, declaração emitida pelo serviço de origem a que o 
candidato pertence, devidamente actualizada, da qual conste a identifi-
cação da relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
bem como da carreira e categoria de que seja titular, da actividade que 
exerce e exerceu nos três últimos anos e discriminando o resultado da 
sua avaliação de desempenho no mesmo período, sempre que aplicável.

19 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
dos postos de trabalho colocados a concurso e para todos os que vie-
rem a ocorrer nos termos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — O júri, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, pode 
conceder um prazo suplementar razoável para apresentação dos docu-
mentos exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação 
atempada se tenha devido a causa não imputável a dolo ou negligência 
do candidato.

21 — A data, hora e local de aplicação dos métodos de selecção bem 
como a publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público das instalações da FCTUC e disponibilizada 
na sua página electrónica, em http://www.uc.pt/fctuc/drh/candidatu-
ras/resultados/ ou, alternativamente, comunicada pelo júri, por carta 
registada, a todos os candidatos.

22 — Os candidatos excluídos são notificados para a realização da au-
diência dos interessados, nos termos da lei, por uma das seguintes formas:

a) Ofício registado;
b) Notificação pessoal;




